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Secretaria Especial do I.n.terlegis - SINTER

CONVÊNIO DE. PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CABO DE
SANTO AGOSTINHO - PE NO PROGRAMA
INTERLEGIS 1 . PROJETO DE
MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA - PML..

cONVÊNIO: PE N" 1501 INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Pràça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

confOrmidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DE.SENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora n' 0.8,de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CABO

DE SANTO AGOSTINHO - PE, doravante denominada CASA LEGISLATN A, com sede na Rua

Tenente Manoel Barbosa, s/n'- Bairro: Cabo Centro - CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP:

54.500 - 005, CNPJ: 08.147.415/0001-02, representada por seu Presidente, Vereador. GESSÉ

VALÉRIO DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93

e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo '

1864/0C-BR - Interlegis. ~
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~ 1" São finalidades deste Tenno:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência.

das Casas Legislativas;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores

brasileiros, de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as nonnas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato. de Empréstimo nO 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, c()m fonnalização prévia em Tennos Aditivos a este Convênio.

2

~ 4° Toda ação ou atividade,-.e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão fonnalizados por meio de Termo Aditivo a este Comênio, observada a natureza ~

doobjo<o""b<1odd", Clá",I, P,;m,;". . . ;/ ~ '\:'J
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASALEGISLATIV A, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

I1I- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n,o 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGlSLATIVA;

IV- manteL atualizados os sistemas em meIo eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

v- viabilizar"os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração; capacitação ....e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

.....1- disseminar .e ..divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional,. a ..existência do. presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

1I- pnn Idm,l", • 1",<01",,, , m,","",'" d" olo"m~ , 'pH,,,",, d"oi'" ." m"li. o
,,;~I",mo,"" ü,. 'p'''''''' ~ ~ v,
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III- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informaçÕese mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

ceiebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

defmidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIlI- .promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATlVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade. ~

4
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CLÁUSULA OUARTA

LEGISLATIVA

DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSIÇÃO DA CASA

./,

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo;' -com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

. rSvi
~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, ap¥

observãncia de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condiÇ"ão'prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

.inferência ..ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o. . .

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e des itos

5
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6

I

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7" O recebimento dosreferidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da
instalação.

~ 8" São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9" Durante o periodo de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA 'LEGISLATIVA,

conforme normas. e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de
Modernização - PML.

~ 11 Após o periodo de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a r-/'.

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade daCA"SKTEGISLATIVA, para Jf
'''''',',. ,",""'d",,, d,p=';O"w C""",,. P,'mó". . ~

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com caracteristicas e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legaiscabívei . inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.

~

~
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CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

..,{l ..presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, como objetivo de não interromper a implementação

integral-do PROGRAMA INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

I

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I" amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

lI. pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

"disponibilizados, ou'pela inobserváncia das prescrições legais, mediante notificação de uni dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IlI- judicialmente, nos termos da legislação especifica para o fato gerador.

7

~ 10 Em qualsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

..);'ROQ!3A¥.A IN'FERLEGIS/Projeto d.e1\19dernizaçãoLegislativa - pMl,devem ser devolvi
CAS'A LEG;SLATN~,~~prazo d~ 30 (~inta)'di~s." ". .' . .. '. .

'-'. ".n
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1-

.. - I1-'

a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

III- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ l° O nome da Secretaria Especial do PROGRA1\-1AINTERLEGlS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

.~ 3°'É. .p>lrteintegrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de
, '-', " ~. ,

Trabalho decorrente~ do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.'

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário
Oficial da União.

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido. o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada .ém decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam. o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

de 2011.

!

I/

Bras' ia, \)i de ~

ssÉ VALÉRIO DE OLIVEIRA
dente da Câmara Municipal de
O DE SANTO AGOSTINHO -PE

iRepres n nte da C A LEGIS ATIVA
Câmara Municipal CABO D SANTO

AGOSTINHO - PE
Câmara MunicipaiCfo' tfb'o'J«~SanloAgo51i nho. PE

Coordenador do Sistema de Controle tRterno
Matricula N.' 5994-0/1

Bruno Queiroz Penha ..
"'.};Ass.

DATA

~- 1I2 li
Senador CíCE~O Lutr:iA

Diretor NacionaI4;t.,
PROGRAMA INTERLEGIS

c/?~.4r£c.J.-/
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Relação de Anexos:

1- Plano DiretorfPlano de Trabalho

11- Relação e descrição .de Programas! Aplicativos

9
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

1. Introdução

O-presente-Plano-lIe-Trabalho é resultado da-visita técnica situacional realizada na sede--da-Câmara

Municipal de CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal

-SINTEK

2. O Projeto deModernizaçãoLegislativa

A Câmara Municipal de CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE, doravante denominada CM, f

parte do Projeto de Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis_ O PML prevê o

desencadeamento de ações voltadas para as áreas de gestâo, tecnologia, informação, comunicação e

capacitação em 700 câmaras municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no

contrato mantido entre o Senado Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nivel I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nivel III - E -legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado_

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as Câmarasmunicipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo doPlano de Trabalho

Implantar processo _de -modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nivelA do
Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutur,f ,~ue

,",,'hil'.", '=",','m,,', , ,,~"'''''d,~.""d,"", ,fi""dct'" ""~Õ<" 1(Ç~'11
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de CABO

DE SANTOAGOSTINHO - PE assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Municipio;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de CABO DE SÁl~TO AGOSTINHO - PE

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garàntia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em

Interlegis a cada ano; \
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• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cur os a que se

refere o item anterior;

• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

.0 periôdo inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

poderá ser certificada no Nível 1 do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a

possibilidade de estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nivel2.

6. Custos

As' ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação dc scrviços técnicos pcla CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

13

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE,que permitirá que os compromissos, ações,

prazos e custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessoriás e

~,~lbçOC'p=' Im,,,,"m,', ",,'rojm d,Mod,ml,,,,,,,Legl'l.d"~
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A

CAMARA MUNICIPAL DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

ANEXO 11 - RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

O Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simpie Syndieation) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros, Para tanto, o

Põrtal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apOIar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

, Language): permite"o-envio-e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdf odl, doe, Ixl, HTML, XML,,
e outros, Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às s\las funções e às inform çq;es que

.armazena, Já que a sua.interface.se.dà através de navegadorweb padrão .. ~
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sido ob~cTVad:l outm irregularidade nas conlllS, wnsoante disp05la :w
3rt. 12, ~ 2", dn Lei n' 8.443192. Fica ciente, nimb. de que (}rejeição
das alegoções de defesa 1"'10 Tribunal podem. ensejar a aplkação de
mult:l pre\"ÍSta no on. 57 da Lei n.o 8.443192.

RONALDO SALDAJ."<I-lA1l0NORATO
Socrctirio

SECRETARIA DE CONTROLE E.XTERNO
EM PERNAMBüCO

EDIT,\L i'" 90S. DE !7 DE Jl':-iHO DE 2011

Te 011.81212010-9 " Pelo presente Ediral, publicado por
fol'Ç:l do dlSPO~1Ono art. 22. lllel50 m. da Lei n.o 8.443. de 16 de
Julho de 1992, fic:a CITADO (} Senhor ARISTIU CHAVES FILHO,
CPF 069.141.604.49. sotidJriarnenle com a =.pre,a MV EngenMrio
c Alimentos S/C Laia .• pora. no prnzo de 15 (quinze] dias, conwlos
do dOia d1 p\lbliC3.~o deste. apresentar alegll,õcs de defesa elou
recolher aos co~ do TESOURO NACIONAL, medIante GRU. có-
digo 1J902-5. (} qu:mti;I de RS 600,000.00 (,eiscen!Ds mil reais),
mualizada monet:lriommle e acrescida de jw-os de mora. calculados a
pllrtir de 1211/1998 al~ o efelivo recolhimento, na forma da kgislação
em vigor.

O débito decom: dos seguim"" atos:

e Alime:?:0cmL::~in~~~~eOS~~~I~iJd~~s~~iço~ni~i~~:
aos dois estUdos objetos do ConvênioMAAlSDR n. 012J971enham se
apresentado, CllTllcterizando pa"amcn!o por sel"\iços não prestadol;;

b) adoç~o de mndal.iOOdede licl1açào madequada ao valor do
objC!o licimdo (R$ 600,00,00), o que veio a caracl."Tizar resniç~o
injlmifiC3da da :ire:! de competiçãn do ccname. por meio da des-
tirrn,ik> exclusiva do coo"l~ a tres =.:presas sediadas na ci<bde de
Jundiai. sendo ooo"coeote =liad<J em Petrolina'PE:

c) =liza,~o de pagumenlo antecipado, reI1ll;'.0 ao COUtnlto
4/1998,

O 0:10 atendimeoto desta citação, no prazo ora fixado, im-

r~C:sráosq~~e~~~S~r:: ;Zs;~anrep~~~, ~~;":~~o~~
~ 3" do art, 12 <b Lei n." 8.443/92.

Fico o res-pons:ível ~;ente de que o =olbim~'1l:o temp"!tivo
do d~bito somen:e sane'lTli o pnx:=, caso seja reconhecilh pelo
TnolT.lal a boa-fê do en~ulvido, quando da exame <bs alegações de

:~~~n~~ta~~(t~~o a~."f2, ~i~~, :s~~ 8~~~/9t

~~~u~~~~~~6d~~j";0: ~1~:~°da~uf~-;::~en:c::.aSr~
Lei n" 8.443/1992.

Em rC>lpeitoaO principio da ampla defesa, O Tnoun:ll, por
meio desta S~"Cretnrill.,coloca-se à di>;posição para pres"",r esclare-
cimcntos, pllm efetuar a atualizaçào do débito dou par:! conceder
vista e cópia dos aulos, ca.o requeridos

A resposta de Vossa Senhoria poderá ser encaminhada por
teleGrama, fac.simile ou mcio eletrónico, desde que haja posterior
remessa do origino!. no prazo de al~ cinco dias, contados da data do
seu recebimc::lto. sob pena de serem consideTOdo, como não pro-
licados todos OSmos processuais limlhmentados MS pcças 0:10 subs.
l1tuidas (al1--9", inciso 1lI, da Reso~o-TCU n." 1,012004).

FABIAc'fO DE OLIVEIRA LUNA
S~'CreUirio

SECRETARIA DE CO~IROLE E.-TIER.'lO NO PARAN ..\

EDITAL ;'<l'882, DE 6 DE JliLHO m: !Oll

TC 011.97&2007.3 - Polo preseOlc Edital, publicmlo ulho'

~~:92~iSt,~~IOtg~:C~~~0 I~. ~r_L"LÜtS8.~rit ~6~~in~
302.665.80Y-Q4, cr.lC,~onfom:e O Acórdão n" 213712011-TCU-2' Câ.
mara., Se:;sIIo de OSi04/20ll, Ata 1012011. mas cOntaS rel~liV3'l ;,
IOrrulda dc contas especial do Contraro de Rqlasse n" 170.227-
0112004, cclebmdo entre a União Fedeml, por imermédio do Mi-
nisté.rio do Desenvolvimento Agrârio, represenrndo pela Caix~ Eco--
nômlca fedeTIIl, e O Dep,numenlO de Estudos SóclO-Econômicos
R\Illlis _ Descr. objetivlIOdo a execu,ik> de açõcs relariv:lS ao Pro--
Grama Nacional de Fortalecimenro da Agrü:ulrnra Familiar - rronaf,
fomm iul¥"das regulare:s C?m.ressalva, co~ fulc:o nos arts. I.". inciso
I, 16, 10= 11, 18 e 23, IOC1SOll: da LCl !t44" de 16 de. -fUlho de
1992, dando-lhe qllÍlação, de acordo com os pllrec= emrndos nos
nutos.

CARLOS EDUARDO DIAS PEREIRA
Secretário
Substimm

SECRETARIA-GERAL DE AD"HNISTRAÇÃO
SECRETARIA DE LICITAÇÕES, CO~'TRATOS

E PATRIMO'N10

EXTfL\TO DE DISPE~SA DE LICIT.-\Ç,i.o

'"ajObjeto forne<:imento por meio cle"02 (duas) (lSsinalUras diórias e Ol
(=) no finnl de semana rio periódico Midia Impressa (Clípping); b)
Proeesso o' 001.32612011-2: c) Fnnd:uneolo legal: Inciso 11 do ~ 2"
do an. 8" da Lei o" 11.6SY2008: d) Valor; R$ 28.200,00 sendo R$
11.98S,OO pam2011: e) Favorecido: Empresa Brasil de Comll:lic~
SIA; f) Autoriza~o: Ary Fernando Bcirfto. s"cretirio de licÍlaç6:s,
ConlI;llOS e Património.

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

EDlT.\L DE CITAÇ,\O

O Segundo-\~ce-Presidente e Corregedor da Câmara dos De-
pu~dos, Depumdo Eduardo da Funte. na fom:a do ano 3", ~ 3", do AIO
da Mess n" 37, de 2009. FAZ SABER a todos qoe e presente Edital de
Citnção vírC1Dou dele liverem cooheçÍmenro quc, em fare de o Tri.
bunal Regional El~iloral de Sanll1 Catarina ter diplomado Depu1ado
Federal O candidato João Albeno Pizzolani Júnior, tom:mdo sem efei-
to os diplollllls amer1onlll.'ntc expedidos e de=inando a confecção
de 00''05 diplomas aos .s-""lenles da Coligação Aliança CCllllSonla
COlariOa, em cumprimc:Jto ó decisão do Trib:t:lOl Superior Eleirornl no
Recurso Ordinário o" 8924-76.2010_6.24.0000, que reformoo o AcM.
d:lo 24.770, do TRElSC. foi instalIJildo na Câmara. dos Deputados o
Processo n. ])l.273/2011. Dcsse modo, o Deputado Fedeml ZONTA

~c~ir~~~a~:: ~~~~ ~:\~t~~~C~o ~~'c~::,ed1~ =~:
observfiocia 110ano 5S, ~ 3., in fine. da Com.-nOlição Federnl. e no~
lermOS do art. 3". ClIpu:, do Aro da Mesa n" 37, de 2009.

Bmsilia.DF. i de julho de 2011.
EDUARDO DA FO};TE

DlRETORIA-GER..o\L
DlRETORIA AD/IotINISTRATIVA

,~V1S0S OE "UCIB,Ç,\O
PREGA0 ELETR01'iICO j'i' 1l4nOll

Objeto: _ Fomecimcmo e instalaçào de carpete do tipo ruftiog. Total
de IreM Licitados: 00002 . Edital, 08i07i2011 de 09hOO;,s 12hOOe de
14h às 1ih30 . ENDEREÇO: Prnça do, Três Poderes lona Cívico
AdminW-rnti,.,. _ BRASlllA - DF . Eotrega das PropostaS; O panir de
0~1Q712011 às 09hOO no S1t~",""w-corroprasnel.gov,br Abenurn das
Propos"..as: 2110712011 às 09b30 sile www.compm>.1lcl.gov.bT.ln-
fOrm:JÇõesGerais: O Edital estorã disponível também no Slte WU-W.ClI-
marn.gov,br.

(SIDEC - 07107/2011) 0IOOOI-OOOOI-2011NEOO0091

PREG,\O ELETRÔ~ICO j'i' 125/11

OBJETO: Aquisiç:lo de equipamenws pam os CSC':'diosda 1V Câmara
(câmeras de videu cem unIdade de controle, microfones de i:lpda
com fio e outros).
DATA DA ABERTURA; 2117/2011, às 10b.
EDITAl: Cópia d""te edital poder:i ser obtida na Secrernri~ ria Co-
missãu, no 14" andar do EdificlO Anexo I - fon"! 3216-4911 e 3216-
4921, loc~l oode também serão presrndos esclarecimentos ,obre a
licita,~o, b•.:m como no endereço clecrónico: ww",.r::nnarn.go".bT.

JOSE ;'o.{ARTThKlIEN FILHO
Prcsidem~ da CPL

SENADO FEDERU
I" SECRETARIA

EXTR.\TOS DE COi"'-YE",'IOS

ESPÉCIE: Con"Cnio n' PA _ 100/2011 - rnTERLEGlS, cele~rado
enm: a Secrel:lria Especial do Inrcrlegis e o Senado Ferleml Org!o
hecutor do Progr:una Imerlcgis II e a Câmara Muni~;p"l de AI.-
TAMlRA _ PA: OBJETO: Estabelecer e regular a -pamcipac~o da
Casa L.egisbtiva no Progr:m:a Intcrlcg:is ll; MODALIDADE: Nos
termos do dispoSIO no art. 42, ~ 5' da Lei n' 8.666193, bef!l como
suns ~herações: DATA DE ASSINATURA: 07/0712011: VIGENCIA:
em cgnfonni,\ade com o ~rtigo 57, inciso 11 da Lei 8.666193. SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federn.l - SINTER _ Extr.O. Sr Senador
Clcero Lucenn _ Primeiro Secrecirio; Pelo Coo~-.niado, Vereador
MERCÊS DE JESUS RlBE1RO COSTA, Presidente da Cãllllll8 Mu-
nicipal de ALTAMlRA - PA.

ESPÉCIE: Convênio n' PA - 1171:20l1 - INTERLEGlS, cele~rado
enlTe a Secrernria Especial do lnterlegis e o Senado Federal Org:lo
Exccu.tor do Programa loterlegis II e a Câmara Municiplll de MA-
RABA _ PA: OBJETO: Esmbelecer e :regular a participaCilo da Ca.a
legislati,.,. no Programa InlCl'legis i1; )"10D.illDADE: Nos termos
do dispusto no ano 42, ~ S' da Lei n' 8.666/93, bem comO suas
al~rn,ões; DATA DE ASSINATURA.: 07JOi/2011: VIGÊNCIA: em
ClJj1formirlade com o artigo S7, inciso 11 da Lei 8.666193. SlGNA-
TARlOS, Pelo Senado Fedeml- S!l'<TER - Exmo. Sr S~'1ladorCicero
Lucena _ Primeiro Secretário; Pelo Conveniado, Vere.••dur NAGIB
MUTRA:-.I l,rETO. Presiden:e da Câmara Municipal de MARABÁ •
PA.

ESPÉCIE: Convênio n' PR - 10312011 _ rnTERLEGIS, celebrado
c:J:re a Secretlria Especial do Imerlegis e o Senado Fedeml Órgão
Executor do Programa lnt,:rlcgis n e a Càm:ua Municipal de CERRO

~~a;h~R~eO~~ EI~~~~~ It ~1~A",-rô1órc~sd~~,:
do dispo:;to 00 311--42, * 5" da lei n' 8.666193, bem.como suas
allmç6:s: DATA DE ASSINAThllA: 0110712011; VIGDlClA: em
co.nfonnidade com O anigo S7, inciso II da Lei H.f>66I93. SIGNA~
TARlOS: Pelo Senado Federaí - SINTER - Exmo. Sr Senador Cicero

Lucena _ Primeiro Secretãrio; Pelo Conveniado, Vereador MARCE-
LO ROBERTO RAAB, Presidente da Ciinm3 Mnnicil'/ll de CERRO
AZUL _ PRo

ESPÉCIE: (o",',;nio o' PE - 148/2011 - INTERLEGlS, celebrado
entre a Seerc ••.••ria EspCl.'Íal do InlCl'legis e o Senado Fedeml Órg:lo
Exccul!.'r do Programa Interlegis II e a Câmara Muoicipal de JA-
BOAT AO DOS GUARARAPES - PE: OBJETO: Estabelecer e !C-
Gul~r a participa,,~o da Casa legislativa ao Programa lnterlegis 11:
MODALIDADE: NO/; termos do disposlO no ano 42, ~ 5" da Lei n'
8.66&93, bem como suas olternçõcs; DATA DE ASSINATIJRA:
07/0712011; VIGtNC1A: em cooformidade com o artigo 57, inciso []
da Lei 8.666193. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - SlNTER •
Exmo. Sr Scn~dor Cloem Lucena - Primeiro Seerel:\rio; Pelo Con_
\"Cnindo, Vereadm MA.'10EL PEREIRA DA COSTA NECO, Pre-
sidente da Câmara Mu:licipal de JABOATÃO DOS GUARAR.APES
- PE,

ESPÉCIE: Couvenio n' PR - 114120ll _ lNTERLEGrs, celetmodo
entn:: a Secrernria Especial do Imerlegis e o Senado Federal Ór:\lilo
Execu:or do Programa Interlegis II e a Câmara Municipal de UNIAO
DA VlTÓRlA _ PR: OBJETO: Es••.••belecer e :regular a p3Tlicipaç~n da
Casa LegislativlI no Programa loterlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no M1. 42, ~ S" da Lei :1' 8.6fJ6t93, be,!! como
suas ahelU,õcs; DATA DE ASSINATl;RA; 01107120]]; VIGENCIA:
em cçmformidade eom o artigo S7, inciso 11 da Lei 8.666193. SIG-
NATARIOS; Pelo Senado Fedeml - SINTER - Exm". Sr Senador
Clccro LIICcoa _ Primeiro S=ário: Pelo Cunvcniado, VerC3dor
'tJs~Ã~S D~1~U::6R~O:~~~I, Presidente da Cãm:lra Municipal de

ESPÉCIE; Convênio o' PE _ 15012011 ~ INTER1EGlS, celcbrndo
entre a Secretaria Especial do lmerlegis e o Senado Fedeml ÓrGão
Executor do Programa Interlegis Il c a Cfunllr.t Municipal de CABO
DE SANTO AGOSTDlHO - PE; OBJETO: Estabelecer e regular a
participa~o da Cns.a Legislativa ao Programa 100crlegis ll; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no = 42, ~ 5" lh Lei n' 8.666193,
bem como suas alterações; DATA DE ASSr;.IATIJRA: 07/0712011:
VIGtNCIA: em co:llormidade com O anigo 57, inciso li da Lci
8.MIi/93. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ SfNTER - Exmo
Sr SClIlIdor Cicern Lucena - Primeim Secreúrio; Pelo CCI!wenindo,
Vereador GESSE VALÊRlO DE OLlVElRA. PreMente da Cãmnra
Municipal de CABO DE Sk'lTO AGOSTINHO - PE.

ESPÉCIE: Convemo o' )"lG • 138/2011 - lNTERLEGIS, oeleb-rado
enlTe :1 Secremria Especial do Interlegis e o So=Ido Federal órg;Io
Executor do Programn lmerlegis II e a Câmam Municipal de MA-
NHUMIRIN _ MG: OBJETO: Eslnbelecer e regular a panicipaçilo da
Casa L.esisla:i~.,. no Pmgmma Interlegis ll; MODALIDADE: Nos
lermos do disposto no art. 42, S S" da Lei n' 8.666/93, bem como
SUllSallCT:lções: DATA DE ASSINATh~: 0710712011: VIGÊNCIA:
em cqnformidade com o artigo 57, inciso 11 da lei 8.666193. srG.
NATARlOS: Pelo Senado Federal - SINTER • Exmo. Sr Senador
Clcero LIICena _ Primeiro Secretário: Pelo Conveniado, Vereador HÉ-
LIO MARCOS :-.iENDO:-lÇA. Presidente da Clinma Municipal de
MANHUMlRlN - MG,

ESPÉCIE: CoO\',;nio nf BA _ 162!2011 - INTERLEGlS, eelebrado
entre a Secretaria Especial do ln!Crlegis e {} Sen:Jdo Federal Órg~o
Execucor do Programa loterlegis 11e a Câmara Municipal de ALA.
GOIN"HAS • BA; OBJETO; Estabelecer e regular a parricil'/l~o <b
Cusa Legislativa no Programa loterlegis ll: MODALIDADE; Nos
termos do disposto no nrl. 42, ~ 5" lh Lei n' 8.666193, bem como
~'U"saltera.õ~ .•: DATA DE ASSINA11JRA: 0110712011; VIGÊNCIA
~m wnformidade com o al'1iso 57. L"1Ci,oli <b I...,i ~.1i66I93. SlG-
~ATÁRlOS: Pelo Senado Federal _ SrNTER - Exmo. Sr SCl1!Idor
Cicem LucCllll _ f'li,neiro S~'CTCtário; Pelo Conveniado, Vereador
GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA CARMO, Presid~nte da Câmara
Municipal de ALAGOlNHAS - BA.

ESPÉCIE: Conv,;nio Of MA _ 16012011 - Ir--.'TERLEGIS, celebrado
entre a Secretaria Especial do Imerlegis e o Senado Fedeml Ólll:lo
Exocutor do Programa Interlegis II e a Câmara Municipal de SAO
JOSÉ DE RlBAMAR _ MA; OBJETO; Esmbelccer e regular a par-
licipa.10 da Casa Legislativa no Progmma IOIcrlegis 11; MODA-
L1DADl,; :-.los termos do disposto no :rn. 42, ~ S' da lei n' 8.666J93,
bem.como suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA: 07/0712011;
VIGEKCIA: em conformidade oom O artigo 57, inciso 11 da Lei
8.666-'93. SIGNATÁRIOS, Pelo S~'1lado Federal - Sl};'TER - Exmo.
Sr Senador Cícero Lucena - Primeiro Secretário: Pelo Cenveniado,
Vereador MAJ,'10EL AlBERTIN DIAS DOS SANTOS, Presidentc da
Cânlam Municipal de SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA

ESPÉCIE: Convênio n' PI _ 155/2011 ~ rnTERLEGIS. celebmdo
entre • Secretaria Especial do InlCl'legís e o Senado Federal Órgào
Executor do Programa 100erlegis II e a Câmara Municipal de ALTOS
_ ?I: OBJETO, Estabelecer e regular a particil'/lç~o da Caso l..e-
Ilislati'''' no Programa Inlerlegis ll; MODALIDADE; No:s lermOl do
dispoSlo 00 art. 42, S S. da lei o' 8.666'93, bem cor.no suas ~l.
tcmçõcs: DATA DE ASSlNATIJRA: 0,/0712011: VIGE.-••.•'CIA: ~'llI
co.nformidadc eom {} artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARJaS; Pelo Seoadu Federal ~ SlNTER - Exmo. Sr Senador Cíeero
Luce:la Primeiro Secrctârio; Pelo Conveniado, Vcre.dor LUIZ
CARLOS FÉLIX DE LIRA, Presidente lh Câmara Mnnicipal de
ALTOS - PI.

Este documento pode ser verificado no endereço cletrônico hnp:!Iwww.in.gov.b.-'::u.--llI:ihIe.httrJ,
pelo código 00032011070g00l60

Documento assinado digitalme:lle conforme MP n' 2.200-2 de 24/0812001, que ins:irui a
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